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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 1/2024號行政法務司司長批示

43/2022

43/2022

43/2022

- Ilda Nicola Hyndman Reis da Silva, Lao Hio Tong, Pedro 
Gomes, Wong Kam Wa e Wong Lei Lei Maria, assistentes téc-
nicos administrativos especialistas, 3.º escalão, transitam para 
adjuntos-técnicos de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335;

- Chang Chong Un, assistente técnico administrativo princi-
pal, 1.º escalão, transita para adjunto-técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 275.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 15 de Janeiro de 2024. — O Director dos Serviços, substi-
tuto, Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 1/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 43/2022 
(Conselho Consultivo para a Reforma da Administração Pública), 
o Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeado Chan Chi Kin, subdirector da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública, como membro 
do Conselho Consultivo para a Reforma da Administração 
Pública, a que se refere a alínea 3) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 43/2022.

2. São nomeados como membros do Conselho Consultivo 
para a Reforma da Administração Pública, a que se refere a 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo 
n.º 43/2022, as seguintes individualidades:

1) Chau Wai I;

2) Lam Cheong U;

3) Jiang Xuchun;

4) Choy Meng Vai;

5) Cheong Ka Man;

6) Li Lue;

7) Hui King Man;

8) Lam Ka Ian;

9) Chan Kin Sun;

10) Yin Yifen;

11) Ip Kuai Peng;

12) Chang Po Chien.



1202    4   2024  1  24 

 

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 26/2024號經濟財政司司長批示

2/2018

$718,100.00

2/2018

85/2021 181/2019

$718,100.00

 

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 2024.

18 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
aos 18 de Janeiro de 2024. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 26/2024

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional, 
para o corrente ano económico, um fundo permanente de 
$718 100,00 (setecentas e dezoito mil e cem patacas), constitu-
ído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regula-
mento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de 
enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 181/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 85/2021, o Secretário para a Economia e Finan-
ças manda:

É atribuído à Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas 
e Desenvolvimento Regional um fundo permanente de 
$718 100,00 (setecentas e dezoito mil e cem patacas), para ser 
gerido por uma comissão administrativa composta pelos se-
guintes membros:

Presidente: Ung Hoi Ian;

Vogal: Lai U Meng; 

Vogal: Leong Un Mei; 

Vogal suplente: Lai Fai Pok;

Vogal suplente: Cheong Keng Hou;

Vogal suplente: Lam Kin.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2024.

18 de Janeiro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.
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